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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG 

 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Departamento de Compras e Licitações 

Praça Coronel Bembém, 1477 – Centro – Manga-MG, CEP 39.460-000 Tel.: (38) 
3615-2112 

 

Aviso de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO n°046/2021 

Decreto Federal n.º 10.024/2019, Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei 
Complementar n.º 123/2006, e o Decreto Municipal n.º 26/20 e demais 
legislações aplicáveis, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e 
Anexos. 

TIPO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

 

 
 
OBJETO: 

 
Registro de Preços para “eventual e parcelada CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO ARTISTICA PEQUENO E 
MÉDIO PORTE, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA LEI 
ALDIR BLANC no municipio de Manga”. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DIA: 01/10/2021 

HORA: 09:00hs 

LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal 
de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br” 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°046/2021 
 

DIA: 01/10/2021 

HORA: 09h00min  

LOCAL DE 

REALIZAÇÃO
: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 20/09/2021. 09h00min.  

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 01/10/2021. 
08h59min.  

Data de abertura do pregão: 01/10/2021. 09h00min. 
Local: http://comprasbr.com.br 

FORMALIZA
ÇÃO DE 
CONSULTAS E ENCAMINHAMENTOS: 

Praça Coronel Bembém, 
1477, Centro/  Manga – MG. 

Fone: (38) 3615 - 2112 

(Dias úteis, das 08h00min 
às 18h00min horas)  
E-mail: cpl.manga@yahoo.com.br 

 
PROCESSO: 

 
Nº 0073/2021 

 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
mailto:cpl.manga@yahoo.com.br
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A Prefeitura Municipal de Manga, através da PREGOEIRA nomeada pela Portaria nº 66 de 
08 de Março de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado com obediência ao disposto no Decreto 10.024/19, e na Lei 
n. 10.520, de 18.07.02 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006, devidamente alterada pela LC 147/2014, e demais legislações 
complementares, fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ÍTEM, destinada à contratação do objeto conforme descrito abaixo. 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação: 
 
Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO ARTISTICA PEQUENO E 
MÉDIO PORTE, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA LEI ALDIR BLANC no 
municipio de Manga, conforme quantidade, condições e especificações constantes neste 
Edital e seus Anexos. 
 

1.2- Unidades Administrativas Demandantes: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
1.3 As Secretarias Municipais interessadas se reservam no direito de inspecionar os 
serviços cotados, procedendo ás diligências para aferir sua qualidade e execução, assim 
como a pertinência com o instrumento convocatório, descritos no Termo de Referência 
(TR) deste edital. 
1.4 Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos 
na forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 
credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do 
Sistema Eletrônico. Conforme Art. 26 do Decreto 10.024/19: 

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
1.4.1 - Os documentos relativos à habilitação, deverão ser ANEXADOS 
OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página da 
PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para 
inserção dos documentos. 
 
 AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, 

SERÃO CONSIDERADAS INABILITADAS. 

 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances do   Pregão. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação, oriunda da presente Ata, correrão 
à conta de dotação orçamentária prevista nas contratações advindas desta Ata. 
 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
http://comprasbr.com.br 

3.1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas  neste Edital e seus Anexos. 
5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 

5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
5.4 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
Administração Municipal. 
5.5 Caso a empresa apresente Certidão Negativa de Débito de falência e concordata ou 
Certidão Negativa de Débito de recuperação judicial ou extrajudicial, estas deverão ser 
expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
5.6 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
5.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 
terá,  em especial, as seguintes atribuições: 

 
6.1.1 Do Pregoeiro: 

http://comprasbr.com.br/
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a) Conduzir a Sessão Publica; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e 
aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente    
quando mantiver sua decisão; 
h) Indicar o vencedor do certame; 
i)Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j)Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e 

h)Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a  sua 
homologação. 
 

6.1.2 Da Equipe de Apoio: 
a) C aberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
 

6.1.3 Do licitante: 
Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado 

no certame; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
 

7. PARTICIPAÇÃO: 
7.1 A participação no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e 
subsequente  encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
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7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 
 

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o 
Pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro 
não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro 
meio que não o  chat do sistema. 
8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

8.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de 
lances; 
8.6 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 
8.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.8 Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.9 O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 
caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.10 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.11 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e 
no §1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.12 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o Pregoeiro poderá assessorado pela Equipe de Apoio, admitir o reinício 
da  etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
8.13 Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
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8.14 Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 
caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
8.15 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.16 Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na 
página do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a 
desclassificação por identificação. 
8.16.1 OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O 
ENCERRAMENTO  DA FASE DE LANCES DO PREGÃO. 
8.17 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 
8.18 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.19 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.20 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP/MEI. Após o 
desempate, poderá o (a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja 
o valor de referência definido pela administração pública. 

 
9. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou equipamentos 
ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de 
arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou 
equipamentos neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
9.2.1 O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo 
de  Referência (TR). 
9.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
9.4 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP/MEI será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006. 
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9.5 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO. 
9.5.1 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas 
e  encargos inerentes ao serviço e seus equipamentos até sua execução no local fixado 
por este edital. 
9.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da Legislação em vigor. 

9.7 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens. Deve-se observar um valor 
de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do 
objeto for de grande porte. 

 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e  de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.1.1 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.1.1.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
por micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na Lei. 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2 Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima. 
10.3 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.4 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
10.5 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
10.6 O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.7 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 



 8 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

 
11. DA HABILITAÇÃO 

11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.1.4 Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 
12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.1.5 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) Pregoeiro(a) 
reputará o licitante inabilitado. 
10.1.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. 
10.1.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 
10.1.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, 
sob pena de inabilitação. 
10.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

11. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971. 
11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

11.8 Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial com data de emissão não superior a 60(sessenta dias) da abertura do 
certame, bem como respectiva ao ano em vigor e deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar 147/2014 Juntamente com a Declaração de Microempresa 
(Anexo V). 
11.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
12. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
12.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
12.3 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais, créditos tributários relativos às contribuições sociais, contribuições instituídas a 
título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas na 
Dívida Ativa da União (DAU); 
12.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
12.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
12.6 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.7  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
em relação a todos os estabelecimentos da empresa, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 9.452, 1o de maio de 1943, instituída pela Lei no 
12.440, de 07/07/2011. 
12.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
12.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
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para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
12.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
12.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
12.15. Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação acima, ter-se-
ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 

 
13. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
13.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou está 
prestando serviços compatíveis com o objeto do certame. O atestado/declaração deverá 
conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ, o nome do 
responsável pelo mesmo. 
 

14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 
90(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar 
do documento. 
14.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

15. DECLARAÇÕES: 
15.1 Assinada por representante legal da proponente, de que: 
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n° 8.666/93; 
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c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99); 

d) Declaração de ME/EPP; 

e) Declaração que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, e que se compromete a manter, durante a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 

disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Cosumidor, bem como ao edital e Anexos deste pregão. 

 
16. DAS DIPOSIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

16.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópia 
simples. 
16.2 As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
16.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
16.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação  exigida para a habilitação. 
16.5 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o 
licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
16.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido 
emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento 
das propostas. 

16.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da 
licitação, deverão apresentar obrigatoriamente toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 
16.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, pra regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014. 
16.9 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
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17.1 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
17.2 Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato 
convocatório. 
17.3 A decisão sobre a impugnação será respondida em tempo hábil para o certame, 
procedendo-se os encaminhamentos necessários. 
17.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de até 03(três) 
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
17.5 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso via 
sistema eletrônico “comprasbr”, implicará na decadência e preclusão desse direito. “Será 
concedido prazo de 10 (dez) minutos, para a interposição de manifestação do recurso”. 
17.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
17.7 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 21/06/1993, 
poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das condições 
estabelecidas para o objeto a ser contratado, a saber: 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  
b) Suspensão do direito de licitar e impedimentode contratar com a Administração, pelo 
prazo de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e: 
b.1 não assinar o contrato e/ou Ata de Registro de Preços;  
b.2 deixar de entregar documentação exigida no edital;  
b.3 apresentar documentação falsa;  
b.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
b.5 não mantiver a proposta;  
b.6 falhar ou fraudar na execução do objeto;  
b.7 comportar-se de modo inidôneo;  
b.8. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
c) O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada sobre o valor 
do(s) iten(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento do objeto, 
obedecendo ao limite máximo de 20% (vinte por cento). Limite que ultrapassado, poderá 
ensejar a rescisão contratual pela Contratante;  
d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) iten(s) prejudicado(s) pela conduta da 
Contratada:  
d.1 pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade da 
contratação;  
d.2 pela não assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços e de seus aditivos, no 
prazo estabelecido no edital; 
d.3 pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de licitação e 
seus anexos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso “b” acima.  
1) A sanção da declaração de idoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura de 
Manga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" poderão ser aplicadas também nas 
hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei no 8.666/93.  
2) As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal 
devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do último 
pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já houver sido 
realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de Manga, pela 
Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. Tendo o serviço 
finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver sido realizado, a multa 
poderá ser cobrada na via judicial / por execução fiscal;  
3) No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos administrativos dos 
processos para análises e aplicação de sanções, o valor mínimo da multa aplicada será de 
R$ 1.000,00 (um mil reais).  
4) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, nos  casos de 
suspensão de licitar, o Licitante / Contratado deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
5) Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6) A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras.  
7) A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na impossibilidade 
de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade Técnica, pelo período de 2 
(dois) anos, contados da data da imposição da sanção pelo Município de Manga. 
 
19. DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 O resultado da licitação será submetido à consideração da autoridade competente da 
Prefeitura Municipal de Manga, para fins de homologação. 

19.2 Após a homologação do resultado da licitação, a licitante classificada em 
primeiro lugar terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação pela CONTRATANTE, para assinar a ata de registro de 
preços, conforme minuta (Anexo II). 
19.3 A convocação será feita por emissão e encaminhamento da Ata ao Fornecedor. 

19.4 Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a CONTRATANTE tiver 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade 
fiscal, trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 
19.5 Se o fornecedor primeiro colocado se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores, 
obedecida a ordem de classificação. 
19.6 A recusa injustificada da primeira classificada em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a 
licitante às penalidades previstas neste Edital. 

 
 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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20.1 Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, conforme, 
Minuta – ANEXO II, com características de compromisso para a futura contratação, com o 
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar 
fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 
20.2 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
Edital, a Prefeitura Municipal de Manga registrará os demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
20.3 O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições do 
Contrato, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 
registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
 
21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1 A CONTRATANTE, após o recebimento e exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas na Cláusula Quinta da minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo II 
deste Edital. 
 
22. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 
22.1 A Prefeitura Municipal de Manga poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam às 
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital e Anexos. 

23.2 Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema 
eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 
23.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital incluir-se-á o dia de início e 
excluir-se-á o dia do vencimento. 
23.4 Só se iniciam e vencem os prazos, incluindo horário, referidos neste Edital, em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal. 
23.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
23.6 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão. 
23.7 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o 
credenciamento e as propostas porventura encaminhados continuam válidos. 
23.8 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão 
canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento da(s) licitante(s). 
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24. DO FORO 

24.1 Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato/Ata de Registro 
de Preços, fica eleito o fórum da Comarca de Manga/MG. 
 

25. ANEXOS 

25.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

 
ANEXO I: Termo de Referência do objeto 

ANEXO II: Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO III: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço 

ANEXO IV e V: Declarações complementares 

 
 
Manga, 16 de setembro de 2021. 

 
 
 

Anastácio Guedes Saraiva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
 
 
I - OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PRODUÇÃO ARTISTICA PEQUENO E MÉDIO PORTE, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA LEI ALDIR BLANC. 

 

II – JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente prestaçao de servicos visa atender o Edital N° 01/2021 - Cultura Livre 
Manguense referente aos recursos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal n° 14.017/2020 e a 
Lei Federal n° 14.150/2021). A qual estara fornecendo estrutura para execução técnica 
de espaço, filmagem, iluminação, sonorização, veiculação, transmissão e logistica, 
atendendo ao inciso Ill do § 1° do valor previsto, no caput do art. 2° da lei 14.150/2021 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor total depositado em conta propria da 
Lei Aldir Blanc. 

 
 
III – DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

Item Descrição UND Qtde 

0001 
2 MICROFONE  SEM FIO NA FREQUÊNCIA UHF COM BATERIAS 
NOVAS E RESERVAS: 2 MICROFONE  SEM FIO NA FREQUÊNCIA UHF 
COM BATERIAS NOVAS E RESERVAS. 

DIARIA 4,00 

0002 
CÂMERA PROFISSIONAL OU COMPATÍVEL COM RWESOLUÇÃO DE 
NO MINIMO 720p HD (1280X720) 

UNIDADE 4,00 

0003 
COMPUTADOR OU NOTEBOOK QUE SUPORTE CONEXÕES DE 
CÂMERA, MESA DE SOM E QUE TENHA CAPACIDADE DE 
TRANSMISSÃO SEM TRAVAMENTO. 

UNIDADE 4,00 

0004 

ESPAÇO FÍSICO QUE COMPORTE A ESTRUTURA /EQUIPAMENTO DE 
TRANSMISSÃO E EQUIPE. E O ESPAÇO DEVERA CONTER 01 LINK 
DE INTERNET APROPRIADO DE NO MÍNIMO 20MBPS DOWNLOAD E 
20MBPS UPLOAD. 

UNIDADE 4,00 

0005 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE COM: 01 STROBO OU MUVING 01 
MAQUINA DE FUMAÇA,5 PAR DE LED: ILUMINAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE COM: 01 STROBO OU MUVING 01 MAQUINA DE FUMAÇA,5 
PAR DE LED. 

DIARIA 4,00 

0006 
LINK DE INTERNET APROPRIADO DE NO MINIMO 20 MBPS 
DOWNLOAD E 20 MBPS UPLOAD.:  

UNIDADE 4,00 

0007 

MESA DE SOM COM NO MINIMO 12 CANAIS E POTENCIUMETROS 
CANON/ BALANCEADO E P10 QUE POSSIBILITE EQUALIZAR O AUDIO 
DOS INSTRUMENTOS E QUE COMPORTE A QUANTIDADE DE 
EQUIPAMENTOS DEMANDADO PELA BANDA/ ARTISTA.: ESTE 
EQUIPAGAMENTO DEVE POSSIBILITAR A CAPTURA/TRANSMISSÃO 
DO ÁUDIO  VIA PLACA USB EXTERNA OU NATIVA, OU AINDA POR 
CABOS AUXILIARES.  

UNIDADE 4,00 
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0008 MICROFONES CABEADOS NA FREQUENCIA UHF:  UNIDADE 4,00 

0009 
SISTEMA DE SOM AMPLIFICADO PARA RETORNO. EQUIPAMENTOS 
PROFISISONAIS EM BOM ESTADO PARA UMA BOA QUALIDADE OU 
INTERFACE PARA FONE DE OUVIDO DE NO MINIMO 04 CANAIS.:  

UNIDADE 4,00 

0010 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE COM 8 CAIXAS LINE COM 2 
ALTO FALANTES DE TITANIO CADA,4 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 
ALTO FALANTE DE 18 POLEGADAS.: SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE COM 8 CAIXAS LINE COM 2 ALTO FALANTES DE TITANIO 
CADA,4 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 ALTO FALANTE DE 18 
POLEGADAS. 

DIARIA 5,00 

 
 

IV – REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

Os equipamentos devem ser novos ou em perfeito estado de conservação, possibilitando a 
exeução dos serviços pretendidos de forma eficiente.  
O valor da proposta deve abranger o frete, impostos, entre outros custos. Informar marca e 
modelo dos equipamentos a serem fornecidos durante a execução dos serviços. Em caso 
de quaisquer desconformidades, os serviços deverão ser substituídos às custas da 
fornecedora. A cotação não será adjudicada em preço superior ao valor de referência. 
Demais requisitos: 
1. Atestado de Capacidade Técnica: 
A empresa licitante deverá apresentar, pelo menos, 1 (um) atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove os 
fornecimentos do objeto, com entregas satisfatórias.  
Poderá ser feita a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo (art. 43, § 3º da Lei 8.666/93). 
 
V - DOS LOCAIS E PRAZOS DE ATENDIMENTO 
 

Os serviços licitados deverão ser executados dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO. 
 
VI – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação de serviço deverá ser feita de acordo com a necessidade dos artistas 
contemplados no Edital 01/2021 "Cultura Livre Manguense" diretamente formalizada 
pela Secretária Municipal de Cultura. 
A empresa vencedora somente podera realizar a prestação de serviço previamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Cultura do Municipio. 
As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Contratante, contendo: o número da Ata de 
Registro de Preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da 
CONTRATADA, o endereço e o prazo de execução. 
A ORDEM DE FORNECIMENTO será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 
devolvê-la a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do 
seu recebimento. 
Se o detentor do preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ORDEM DE 
FORNECIMENTO, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições 
de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
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VII - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O gerenciamento desta Ata caberá a Contratante, no seu aspecto operacional. 
 
VIII – ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

O levantamento dos preços deu-se através de pesquisas junto a fornecedores locais e 
regionais, por vistoria in loco, realizada por servidores públicos indicados pela Unidade 
Gestora demandante.  
A estimativa de preços (pesquisas e mapa de preços médios) consta no Anexo Relatório 
de Preços Estimados nos autos do Processo Licitatório. 
 
IX – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de dotações orçamentárias 
consignadas no respectivo Orçamento vigente, em favor da Contratante, à época da 
expedição das competentes ordem de fornecimento. 
 
X – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se: 
1.1 Assinar e devolver a ORDEM DE FORNECIMENTO a Contratante no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
1.2 A Direcionar todos os recursos necessarios, visando a obtenção da perfeita 
execução do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem onus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE. 
1.3 Observar as normas legais a que esta sujeita para fornecimento destes serviços e 
apresentar, sempre que solicitado, os documentos que comprovem a procedência e 
legalidade dos mesmos. 
1.4 Manter os equipamentos devidamente limpos e revisados, de modo que 
possibilite o atendimento imediato as solicitações em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
1.5 A CONTRATADA obriga-se a manter atendimento diário, no minimo de 07 as 17h, 
todos os dias da semana. 

1.6 Ressarcir o Municipio do equivalente a todos OS danos decorrentes de paralisação 

OU interrupção da prestação de serviço, exceto quando isso ocorrer por exigencia do 
CONTRATANTE OU ainda por caso fortuito ou força maior, circunstancias devidamente 
comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 h (Quarenta e oito horas), apos a sua 
ocorrencia. 
1.7 Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato. 
1.8 Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamentos  e materiais de 
segurança necessarias a execução do objeto desta licitação, bem como o 
cumprimento das normas e medidas de segurança. 
1.9 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciaria, 
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relações ao pessoal 
designado para realização do fornecimento que nao terão com a Prefeitura Municipal 
de Manga qualquer vínculo empregaticio. 
1.10 Fornecer os equipamentos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, 
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todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento 
licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
1.11 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
1.12 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços. 
1.13 Executar o objeto, conforme estabelecido na prestente Ata, e no Edital da licitação, 
em prazos estipulados previamente, designado pela Contratante, compreendido durante o 
período de duração da Ata e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas nesta Ata e na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou idenização por parte da inadimplente. 
1.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretametne à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Secretaria interessada. 
1.15 Disponibilizar, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas. 
1.16 Manter a Contratatante informada sobre o andamento da execução dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrẽncias extraordinárias. 
1.17 Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência da prestação dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas 
internas de segurança. 
2 São de responsabilidade do fornecedor, ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em decorrencia da entrega 
dos prosutos em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade.  
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a 
Contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
2.1 O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Manga a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
2.2 A ausência ou omissão da fiscalização da Contratante, não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 
3 A falta de equipamentos, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução na execução dos serviços objeto deste contrato e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
 
XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

1 A CONTRATANTE, obriga-se a: 
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a) Autorizar a prestação dos serviços, mediante formulario a ser emitido pelo Setor de 
Compras e cujas cópias deverão ser anexadas as respectivas notas fiscais, para efeito 
de conferencia e pagamento. 
b) Fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada. 
c) Dar ciencia a CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que 
verificar na execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu 
correto cumprimento. 
d) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham ser 
solicitados pela CONTRATADA. 
e) O Municipio de Manga podera solicitar a CONTRATADA, análise do serviço 
prestado, sempre que o mesmo se fizer necessario, sem onus para o orgão 
CONTRATANTE. 
f) Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal se as quantidades cobradas 
correspondem ao consumo real ocorrido. 
g) Efetuar pagamento a CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
 
XII – DAS PENALIDADES 
 

1 Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor dos serviços, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complemente, 
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
1.1 Se o fornecedor dos serviços ensejar o retardamento na entrega de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitação e contratar com a Contratante e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Manga, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços. 
d) Comportar-se de omodo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, aé o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 
de retardamento na execução dos serviços; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias; 
2 Na hipótese de ato ilícito, outas ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento na execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outso documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e sonsolidada, e na Lei 
nº 10.520/02, as seguintes penas. 
a) Advertência; 
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recursos, por meio de Decumento de 
Arrecadação Municipal – DAM. 
3.1 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
3.2 Em caso de inexistência ou insuficiente de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do estado e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
3.4 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
3.4.1 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prezos de defesa: 
a) 5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertêjcia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitação e contratar com o 
Município de Manga e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
3.5 As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas pelos artigos 86 a 88 da 
Lei nº 8.666/93, alterada e consolidade e no instrumento convocatório. 
 
XIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. O CONTRATANTE podera a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou 
em parte, sempre que nao atender ao estipulado no contrato ou aos padrões tecnicos 
de qualidade exigiveis. 
2. A CONTRATADA devera credenciar preposto para representa-la permanentemente 
junto ao CONTRATANTE, com a incumbencia de resolver todos dos assuntos relativos 
a execução do Contrato. 
3. A execução do objeto desta Licitação deve ser executado diretamente pela 
CONTRATADA, nao podendo ser transferido, sub empreitado, cedido ou sublocado. 
4. A fiscalização da execução do objeto desta licitação sera realizada atraves da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e lazer deste Municipio ou de 
funcionario por ela lndicado; 
5. Declaramos em conformidade com o Art. 1° da Lei 10.520/2002, que os serviços a 
serem executados sao serviços comuns. 
 
Manga, 17 de Setembro de 2021. 
 
 
 

Karina Viana de Oliveira 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2021 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
O MUNICIPIO DE MANGA – CNPJ nº 18.270.447/0001-46, pessoa jurídica de direito 
público, situada à Praça coronel Bembém – n° 1.477 - Centro, Município de Manga, Estado 
de Minas Gerais, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Anastacio 
Guedes Saraiva, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, RESOLVEM 
REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº..............................,situada à Rua...............................................nº....,cidade de , 
Estado do ......., CEP nº........, telefone: (xx)....................., e-mail.................................., 
neste ato representado por (sócio-gerente/Diretor), senhor........................,CPF nº e 
RGnº.................., nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7892 de 25 de janeiro de 2013 e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Processo Licitatório nº 073/2021 – Pregão 
Eletrônico – nº 046/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.7 Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PRODUÇÃO ARTISTICA PEQUENO E MÉDIO PORTE, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA LEI ALDIR BLANC. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO 

2.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e da respectiva publicação do 
extrato da Ata de Registro de Preços, ficam registrados na Prefeitura Municipal de Manga, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor(es) a seguir, objetivando o 
compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
2.2 Fornecedor: a empresa _____________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________________, sediada na __________________________, 
telefone: ____________, e-mail: ________________________, representada por 
____________________, RG no _______________ e CPF nº ___________________, 
vencedora do item ____________________________________ 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A presente ata de REGISTRO DE PREÇOS terá a validade de 12 (DOZE) meses, 
contados a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1 O gerenciamento desta Ata caberá a Contratante, no seu aspecto operacional. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas 
detentoras dos preços registrados e representantes legais, encontram-se elencados na 
presente Ata de Registro de Preços, em ordem de classificação das propostas de preços 
por menor valor por item. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS LOCAIS E PRAZOS DE ATENDIMENTO 

6.1 Os serviços licitados deverão ser executados dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDINÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 As contratações dos serviços registrados nestes instrumentos serão efetuadas através 
de ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Contratante, contendo: o número da Ata de 
Registro de Preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da 
CONTRATADA, o endereço e o prazo de execução. 
7.2 Este documento não obriga a Contratante, a firmar qualquer contratação, nem mesmo 
nas quantidades estimadas, pondendo ocorrer licitações específicas para execução dos 
serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência, em igualdade de condições. 
7.3 A ORDEM DE FORNECIMENTO será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-
la e devolvê-la a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data do seu recebimento. 
7.4 Se o detentor do preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ORDEM DE 
FORNECIMENTO, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser 
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições 
de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

8.1 O pagamento será realizado, quando regularmente solicitado os serviços pela 
Contratante, na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as ordens de 
compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente 
registrados. 
8.2 Por ocasião da execução dos serviços a Contratada deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da 
Contratante. 
8.3 Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto a Contratante. 
8.4 A Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de créditos em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada 
nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta Ata. 
8.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
representação. 
8.6 Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
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8.7 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.8 Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela 
Contratante, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.9 Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
8.10 REAJUSTE: os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
8.11 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impediditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação, e ante de recebida a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Contratante, para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do art. 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.12 Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 
8.13 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Contratante 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo. 
8.14 Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Contratante, convocará as 
demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados, respeitando as condições de execução, os preços e os prazos 
do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer 
alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
8.15 Serão considerados compatíveis pelo setor de cotação de preços da Contratante, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as 
eventuais dúvidas que possam surgir. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 São obrigações do fornecedor: 
9.1.1 Assinar e devolver a ORDEM DE FORNECIMENTO a Contratante no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
9.1.2 Entregar os produdos licitados pelo período de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, nos locais determinados pela Secretaria 
solicitante, observando rigorosamente as especificações contindas no Termo de 
Referência, nos anexo e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato emq ue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do §1º do art. 65 da Lei nº 8,666/93; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
9.1.3 Executar o objeto, conforme estabelecido na prestente Ata, e no Edital da licitação, 
em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Contratante, 
compreendido durante o período de duração da Ata e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas nesta Ata e na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou idenização por parte da inadimplente. 
9.1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretametne à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria 
interessada. 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços. 
9.1.6 Utilizar, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas. 
9.1.7 Manter a Contratatante informada sobre o andamento na execução dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrẽncias extraordinárias. 
9.1.8 Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança. 
9.2 São de responsabilidade do fornecedor, ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em decorrencia da entrega 
dos prosutos em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Contratante de 
qulauer solidariedade ou responsabilidade.  
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a 
Contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1 O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Manga a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2 A ausência ou omissão da fiscalização da Contratante, não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 
9.3 A falta de materiais, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 
má execução ou inexecução na execução dos serviços objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 A CONTRATANTE, obriga-se a: 
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução dos serviços, desde 
que observadas as normas de segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços. 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11 A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência da 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a Contratante convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor, mediante correspondência e/ou 
publicação na Imprensa Oficial do Município.  
11.1 Resultando infrutífera a negociação, diante de recusa ou na hipótese dos novos 
preços continuarem superiores à média levantada na pesquisa, e o fornecedor convocado 
de acordo com a ordem originária de classificação não puder cumprir o compromisso 
assumido, será este liberado, sem aplicação de penalidades, promovendo o órgão 
gerenciador o cancelamento da ata de registro de preços, com a adoção das medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.2 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, salvo apenas nas hipóteses do art. 65, II, d, e § 5o, da Lei nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas e justificadas. 
11.3 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Contratante à época da abertura da proposta, 
bem como eventuais descontos por ela concedidos, deverão ser mantidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
12.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 
12.1.2 Pela CONTRATANTE: 
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de 
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justifictiva aceitávei; 
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ORDEM DE 
FORNECIMENTO ou contrato no prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detendora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanções previstas nos incisos III 
ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
f) quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
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12.1.3 Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) Quando comprovada a acorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 O procedimento de recisão obedecerá os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
12.3 Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. 
12.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do Quadro de Aviso da Prefeitura, ou 
em Jornal de Grande Circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
12.5 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
acita pela Contratante, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
12.5.1 Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente ORDEM DE 
FORNECIMENTO já emitida. 
13.6 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as entregas do 
fornecedor dos serviços, relativas aos itens. 
12.7 Caso a Contratante não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata de Registro de 
Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS PENALIDADES 

13.1 Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor dos serviços, de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complemente, serão aplicadas, sem prejuízo das senções previstas na Lei nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1 Se o fornecedor dos protudos ensejar o retardamento na entrega de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitação e contratar com a Contratante e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Manga, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços. 
d) Comportar-se de omodo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, aé o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 
de retardamento na execução dos serviços; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias; 
13.2 Na hipótese de ato ilícito, outas ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento na execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que 
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não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outso documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e sonsolidada, e na Lei 
nº 10.520/02, as seguintes penas. 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
13.3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão dos recursos, por meio de Decumento de 
Arrecadação Municipal – DAM. 
13.3.1 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2 Em caso de inexistência ou insuficiente de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do estado e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.4.1 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prezos de defesa: 
a) 5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertêjcia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitação e contratar com o 
Município de Manga e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
13.5 As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas pelos artigos 86 a 88 da 
Lei nº 8.666/93, alterada e consolidade e no instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão bjeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços, correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo Orçamento 
vigente, em favor da Contratante, à época da expedição das competentes ordem de 
fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 NÃO será permitida a transferência do fornecimento, tampouco subcontratação, por 
qualquer forma, nem mesmo parcialmente, das obrigações assumidas nesta ARP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS 

17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 
19.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078,de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

20.1 Esta Ata será divulgada na Imprensa Oficial. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 As dúvidas decorrentes desta ARP serão dirimidas no foro da Comarca de 
Manga/MG, com renúncia de qualquer outro. 
 
Fazem parte desta Ata, independentemente de transcrição, o edital e seus anexos. E, por 
estarem de acordo com as disposições nela contidas, assinam este instrumento a 
Prefeitura Municipal de Manga e o fornecedor registrado, na pessoa de seu representante 
legal. 
 
Manga-MG, ______ de ______________ de ___________ 

 
 
 
_______________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

ANASTÁCIO GUEDES SARAIVA 

CONTRATANTE 

 
________________________________  
FORNECEDOR 

CONTRATADA 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 0073/2021               PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 046/2021 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Celular: 

E-mail: 

Dados bancários (banco/agência/conta corrente): 
 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO 
ARTISTICA PEQUENO E MÉDIO PORTE, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
LEI ALDIR BLANC. 

 
Conforme Edital Pregão Eletrônico SRP nº _____/2021, apresentamos proposta de 
preços para .................................., para atender a demanda do Município de Manga, 
conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência. 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA V. UNIT. R$ VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

4      

...      

...      

TOTAL    

 
VALOR TOTAL PROPOSTO: R$ ( ) 
 

- Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com o objeto da presente licitação. 

- Declaramos que não possuimos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento. 

- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 

    Localidade,__________de ________________de 2021. 
 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa.
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ANEXO IV (Declarações) 
                                                 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0073/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0046/2021 

 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), 
com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO 
DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório, 
referente ao Pregão em epígrafe, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, 
às quais se submete, declara que: 
 
1. Que cumpre plenamente os requisitos da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 4º., 
inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, de17/07/2002; 
2. Não está IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. Não foi declarada INIDÔNEA pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 
4. Não possui no quadro de funcionários MENORES DE 18 ANOS em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme inciso V, do 
artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 
27 de outubro de1999; 
5. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, e compromete-se a manter, durante a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 
disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão; 

 
 

Localidade, de                     de 2021. 
 
 

 
........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

 
 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 
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ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021 

       
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021 

 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA 

OU      EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 
credenciado, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 – incisos 
I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se enquadra como: 
 
( ) MICROEMPRESA 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(     ) Outra:   

 

e que: 
 

a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu  o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 

b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3/, § 
4°, incisos I a X, da mesma Lei. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 

  , em de de . 
 
 
 
 
 
 

........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 


